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 PORTARIA Nº 01/FUNAI/NAL-HTA, de 19 de outubro de 2009. 

 O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL DE HUMAITÁ/AM, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, pela Portaria nº 1287/PRES, de 

17/12/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor NESTOR ODÍCIO DA SILVA FILHO, ocupante do cargo de 

Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0693867; e nos seus impedimentos ao  servidor RIGOBERTO NEVES PARINTINTIN, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matricula nº 0445821, para fiscalizarem o contrato nº 

212/2009, referente ao Processo nº 08113-000169/2009-DV, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 

Empresa  ABSOLUTA COMÉRCIO & LOGISTICA LTDA., para prestação de serviço de Apoio Administrativo, 

considerados essenciais  para o desenvolvimento das atividades administrativas, bem como do fundamento dos diferentes 

seguimentos organizacionais do NAL HUMAITÁ, de forma continua, nas diversas atividades não contempladas com os 

cargos e funções integrantes no Serviço Público Federal.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

VALMIR PARINTINTIN 

Responsável pelo Núcleo 

 PORTARIA Nº 02/FUNAI/NAL-HTA, de 19 de outubro de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL DE HUMAITÁ/AM, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, pela Portaria nº 1287/PRES, de 

17/12/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor NESTOR ODÍCIO DA SILVA FILHO, ocupante do cargo de 

Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0693867; e nos seus impedimentos ao servidor RIGOBERTO NEVES PARINTINTIN, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matricula nº 0445821, para fiscalizarem o contrato nº 

213/2009, referente ao Processo nº 08113-000170/2009-DV, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 

Empresa  D. DONOSO EPP, para prestação de serviço de limpeza e conservação, considerados essenciais  para o 

desenvolvimento das atividades administrativas, bem como do fundamento dos diferentes seguimentos organizacionais do 

NAL HUMAITÁ, de forma continua, nas diversas atividades não contempladas com os cargos e funções integrantes no 

Serviço Público Federal.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

VALMIR PARINTINTIN 

Responsável pelo Núcleo 

 PORTARIA Nº 03/FUNAI/NAL-HTA, de 19 de outubro de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL DE HUMAITÁ/AM, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, pela Portaria nº 1287/PRES, de 

17/12/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor NESTOR ODÍCIO DA SILVA FILHO, ocupante do cargo de 

Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0693867; e nos seus impedimentos ao servidor RIGOBERTO NEVES PARINTINTIN, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matricula nº 0445821, para fiscalizarem o contrato nº 

223/2009, referente ao Processo nº 08113.000168/2009-DV, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 

Empresa  AMAZON SECURITY LTDA, para prestação de serviço de vigilância armada, considerados essenciais  para o 

desenvolvimento das atividades administrativas, bem como do fundamento dos diferentes seguimentos organizacionais do 

NAL HUMAITÁ, de forma continua, nas diversas atividades não contempladas com os cargos e funções integrantes no 

Serviço Público Federal.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

VALMIR PARINTINTIN 

Responsável pelo Núcleo 
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PORTARIA Nº 01/FUNAI/NAL-BPS, de 05 de novembro de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL PORTO SEGURO-BA, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1287/PRES/17.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor LEONIDAS PEREIRA SANTOS, Agente de Vigilância, NI-

S.III, matrícula nº 0160664 e em seus impedimentos, a servidora MADELAINE DRUZIAN RIBEIRO, Auxiliar 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446647, para fiscalizarem o contrato de nº 159/09, referente a Prestação de Serviços 

de Apoio Administrativo, no âmbito deste Núcleo de Apoio Local. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEILDO MATOS DE JESUS 

Responsável pelo Núcleo 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/NAL-BPS, de 05 de novembro de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL PORTO SEGURO-BA, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1287/PRES/17.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora MADELAINE DRUZIAN RIBEIRO, Auxiliar Administrativo, 

NI-S.III, matrícula nº 0446647, e em seus impedimentos o servidor LEONIDAS PEREIRA SANTOS, Agente de 

Vigilância, NI-S.III, matricula nº 0160664, para fiscalizarem o contrato de nº 169/09, referente à Prestação de Serviços de 

limpeza, no âmbito deste Núcleo de Apoio Local. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEILDO MATOS DE JESUS 

Responsável pelo Núcleo 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/NAL-BPS, de 05 de novembro de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL PORTO SEGURO-BA, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1287/PRES/17.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor MARCELO MOURA, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0446447, e em seus impedimentos o servidor LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA, Técnico em Indigenismo, 

NI-S.III, matrícula nº 0444518, para fiscalizarem o contrato de nº 180/09, referente à Prestação de Serviços de Vigilância, 

no âmbito deste Núcleo de Apoio Local. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEILDO MATOS DE JESUS 

Responsável pelo Núcleo 

 

 


